Trinta anos da instalacdo da Delegacia Especializadle Defesa da Mulher em
Mato Grosso

As Delegacias Especializadas de Defesa da Mulh&rasil foram criadas a partir do ano de 1985, send
gue em Cuiaba a mesma foi criada em 26 de dezedahd®85 (Lei n.° 4.965, de 26 de dezembro de
1985 - D.O. 26.12.85) e instalada em 07 de julhcado de 1986. Localizava-se em uma casa antiga,
proxima a “Feira da Mandioca”, tendo como prim@&elegada Titular a Dr.2 Miedir Sant'Ana da Silva.

Em 17 de janeiro de 1989 a Especializada mudou paf@enida Rubens de Mendonga, no Bairro
Morada do Ouro. A partir de 1.° de fevereiro de72@@ssou a funcionar a Rua Coronel Peixoto, no
Bairro Bandeirantes. Atualmente se encontra indéaéaRua Joaquim Murtinho, n® 789, Centro Sul.

Apés a instalagdo da Delegacia Especializada desBeda Mulher de Cuiab& foram instaladas outras
Delegacias Especializadas de Defesa da Mulher taal&s

Ao longo desses anos houve Delegadas de Polisiestigadores de Policia e Escrivaes de Policia que
pelo trabalho arduo e sério, escreveram na histéridolicia Judiciaria Civil do Estado de Mato Gms
nome da Delegacia Especializada de Defesa da Mubercom dedicacéo trabalharam e trabalham para
que a sociedade seja atendida a contento.

Visando a proximidade da Policia Judiciaria Civil Estado de Mato Grosso com a comunidade, a
Delegacia Especializada de Defesa da Mulher deb@uisciou um trabalho de atendimento a mulher
vitima de violéncia em agosto de 2008 nos bairros) uma unidade moével. Tal iniciativa visa o facil
acesso policial as vitimas, além de que promovitigas publicas de combate a desigualdades de@éner
contemplando o atendimento especializado adequadwbheres em situacéo de risco.

A violéncia contra a mulher em nossa sociedade éendmeno historico e mundial baseado na cultura
de dominagdo macho/fémea, sendo que o trabalheomientizacédo é dificil, porém, ndo impossivel,



pois notamos que no decorrer desses anos as nmalliarepercebendo a necessidade de proteger a si e a
sua familia.

A problematica se agrava tendo em vista que criaradolescentes e mulheres de qualquer classé socia
vém sofrendo a pratica de crimes, e, em sua maideigpessoas ligadas ao seu convivio doméstico e
familiar, sendo muito dificil para as mesmas tommatena atitude drastica para darem fim a este estado
de coisas. E muito mais dificil a vitima tomar alguprovidéncia quando o agressor tem algum vinculo
intimo com ela. Em geral, pessoas criadas em atebiliméstico e familiar violento tendem a reproduzi
essa violéncia em sua prépria familia.

Ha de se ressaltar que educacao baseada na ddtqeee o sexo feminino € e tem que ser mais fgégil
0 sexo masculino tem que acabar, pois os seresrimsni@m apenas diferengas fisioldgicas, sendo que
ambos os sexos sdo dotados de inteligéncia e emoc¢éo

Entendemos que a partir da educagéo as pessoasioaasse respeitar e respeitar os limites para uma
boa convivéncia.

Sao formas de violéncia contra a mulher: ameasapleorporal (espancamento), discriminacado, cglinia
difamacéo, injaria, abandono material, homicidgtupro, assédio sexual.

Por que é téo dificil para as mulheres dizereman@imléncia? Baixa auto-estima, desconhecimento dos
direitos, medo do agressor, pressao psicologicdingento de culpa, vergonha, medo de ficar sozinha,
dependéncia econbmica, falta de apoio familiaisgite familiar.

N&o ha como se detectar se houve aumento de vi@lBas Ultimos anos uma vez que a violéncia contra
a mulher no ambito doméstico e familiar muitas gege'silenciosa” e “invisivel”’, porém houve um
significativo aumento das denuncias no decorrerados.

Citando o artigo no sit€arta Maior :

“A violéncia contra a mulher € um problema de sapdblica. E necesséario que
estudantes (e profissionais ja atuantes) na arsaute sejam instrumentalizados e
capacitados a atenderem as mulheres que chegareseicos de salde, vitimas
de violéncia. Segundo a OMS (Organizagdo Mundiabdade), “as conseqiiéncias
do abuso séo profundas, indo além da saude eidadele individual e afetando o
bem-estar de comunidades inteiras”. A violéncig@&eero € um problema que afeta
a salde fisica e mental das mulheres, e que termego@ncias econbmicas e
sociais.”

Com o advento da Lei n.° 11340/2007, de 07/08/200& Maria da Penha”), as mulheres vieram a ter
seus direitos resguardados.

Entendo que, assim como a criacdo das Delegacpexiglizadas de Defesa da Mulher no Brasil, a Lei
n.° 11340/2007, de 07/08/2006 (“Lei Maria da Peplia’ um grande avanco na luta das mulheres por
maior protecao do Estado.



A “Lei Maria da Penha” criou mecanismos para cogbprevenir a violéncia ndo sé contra a mulher, mas
também contra sua familia.

A Lei “Maria da Penha” é aplicada quando a mullderqualquer idade, sofre violéncia de parentes ou
“agregados” a familia, mesmo que essa condicdo exdista mais, por exemplo: namorados, ex-
namorados, amasios, ex-amasios, maridos, ex-mafihas, netos, genros, ex-genros, tios, primas, e

“Se metade do orcamento dos gastos militares nodmiufosse investido na
educacéo, os generais se tornariam jardineirogpbsiais, poetas; 0s psiquiatras,
musicos. A violéncia, a fome, o medo, o terrorisem@s problemas emocionais
estariam nas paginas dos dicionarios e nao nasgsda vida™'Pais brilhantes,
professores fascinantes” — Augusto Cury

Sobre a autora:A Dra. Silvia Virginia Biagi Ferrari é Delegada da Poligimliciaria Civil de Mato Grosso.



